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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por LINA MÁRCIA CHAVES FERNANDES 

contra decisão que não admitiu recurso especial.

A denegação, na origem, deu-se por aplicação dos arts. 1.030, I, "b", e 1.040 

do CPC/2015, quanto aos temas relativos à abusividade da taxa de juros e capitalização de 

juros, e por não prosperar a alegação de negativa de prestação jurisdicional.

Nas razões do agravo, a agravante sustenta, em síntese, que de fato houve  

negativa de vigência dos arts. 489 e 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 e o acórdão de 

origem não se amolda à orientação consolidada por esta Corte quanto às demais questões.

É o relatório.

DECIDO

A irresignação não merece prosperar.

Inicialmente, observa-se que a decisão de inadmissibilidade do recurso 

especial foi publicada em 10/9/2018 (fl. 807 e-STJ), ocasião em que já se encontrava em vigor 

o Código de Processo Civil de 2015, que prevê, expressamente, em seu art. 1.030, I, “b”, § 2°, 

que o recurso admissível, em tal hipótese, é o de agravo interno: 

“Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do 
tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 
15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao 
vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:

I – negar seguimento:
(...)
b)  a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto 

contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo 
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, 
exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos;

II – encaminhar o processo ao órgão julgador para realização 
do juízo de retratação, se o acórdão recorrido divergir do entendimento do 
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça exarado, 
conforme o caso, nos regimes de repercussão geral ou de recursos repetitivos

§  2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e 
III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021." - grifou-se.
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A propósito, a Terceira Turma deste Superior Tribunal, quando do julgamento 

do AREsp nº 959.991/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, em 16/8/2016, firmou 

entendimento que, quando a Corte de origem inadmitir o recurso especial com base em recurso 

repetitivo, a interposição de agravo em recurso especial constitui erro grosseiro.

Eis a ementa:

"PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO  PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO 
CPC/2015. 1.  IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA (CPC/2015,  ART 932, III). NECESSIDADE. 2. PARTE DO 
RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDA NA ORIGEM PORQUE AS 
MATÉRIAS FORAM JULGADAS SEGUNDO O RITO DO ART. 543-C DO 
CPC: TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADOS. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE  JUROS.  NÃO  CABIMENTO  DO  
AGRAVO NESSES PONTOS (CPC/2015, ART. 1.042).  3. PREVISÃO LEGAL 
EXPRESSA. ERRO GROSSEIRO. CARACTERIZAÇÃO. 4. RECURSO 
CONHECIDO APENAS QUANTO À ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 
DO CPC/73.  MÉRITO. AFASTAMENTO. 5. AGRAVO PARCIALMENTE 
CONHECIDO PARA, NESSA  EXTENSÃO, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ART. 85, §§ 8º E 11, DO CPC/2015.
1. Com o advento do Código de Processo Civil de 2015 passou a existir  
expressa previsão legal no sentido do não cabimento de agravo contra  
decisão que não admite recurso especial quando a matéria nele veiculada já 
houver sido decidida pela Corte de origem em conformidade com recurso  
repetitivo (art. 1.042, caput). Tal disposição legal aplica-se aos agravos 
apresentados contra decisão publicada após a entrada em vigor do Novo 
CPC, em conformidade com o princípio tempus regit actum.
2. A  interposição do  agravo  previsto no art. 1.042, caput, do CPC/2015  
quando  a  Corte de origem o inadmitir com base em recurso repetitivo  
constitui  erro  grosseiro,  não  sendo  mais  devida  a determinação de 
outrora de retorno dos autos ao Tribunal a quo para que o aprecie como 
agravo interno.
3.  Não  se configura ofensa ao art. 535 do CPC/73 quando o Tribunal de  
origem, embora rejeite os embargos de declaração opostos, manifesta-se  
acerca de todas as questões devolvidas com o recurso e consideradas   
necessárias   à   solução   da   controvérsia, sendo desnecessária  a  
manifestação pontual sobre todos os artigos de lei indicados como violados 
pela parte vencida.
4. Agravo parcialmente conhecido para, nessa  extensão,  negar provimento   
ao  recurso  especial, com majoração dos honorários advocatícios, na forma 
do art. 85, §§ 8º e 11, do CPC/2015." 

Por tais razões, entende-se incabível o agravo interposto contra  decisão de 

admissibilidade que aplicou a orientação firmada nos Recursos Especiais nºs 1.061.530/RS e 

973.827/RS, julgados sob o rito de recurso especial repetitivo.

Quanto ao mais, o argumento de que o acórdão atacado teria incorrido em 

negativa de prestação jurisdicional é improcedente.
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De fato, o tribunal de origem indicou adequadamente os motivos que lhe 

formaram o convencimento, analisando de forma clara, precisa e completa as questões 

relevantes do processo e solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entendeu 

cabível à hipótese.

Não há falar, portanto, em prestação jurisdicional lacunosa ou deficitária 

apenas pelo fato de o acórdão recorrido ter decidido em sentido contrário à pretensão da 

recorrente.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
DANOS MATERIAIS. BENFEITORIAS EM IMÓVEL. EFEITO SUSPENSIVO. 
REQUISITOS. AUSÊNCIA. ART. 1.022 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 
MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. 
1. A atribuição de efeito suspensivo a recurso especial está circunscrita à 
presença cumulativa dos requisitos da plausibilidade do direito invocado e no 
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, que não se fazem presentes 
na hipótese. 
2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de 
origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com 
a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido 
pretendido pela parte. 
3. É possível a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração 
quando a alteração da decisão surgir como consequência lógica da correção 
da omissão, contradição ou obscuridade. 
4. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 1.070.607/RN, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, julgado em 17/8/2017, 
DJe 25/8/2017 - grifou-se).

Assim, impende asseverar que cabe ao julgador apreciar os fatos e as provas 

da demanda segundo seu livre convencimento, declarando, ainda que de forma sucinta, os 

fundamentos que o levaram a solucionar a lide.

Desse modo, o não acolhimento das teses ventiladas pela recorrente não 

significa omissão ou deficiência de fundamentação da decisão, ainda mais quando o aresto 

aborda todos os pontos relevantes da controvérsia, como na espécie.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
MONITÓRIA. CHEQUES. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. 
AUSÊNCIA.
1. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC, rejeitam-se os embargos de 
declaração.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
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violados, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede o 
conhecimento do recurso especial.
3. O reexame de fatos e provas em recurso especial são inadmissíveis.
4. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico 
entre acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas. 
5. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 
fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a esgotar a 
prestação jurisdicional, não há que se falar em violação do art. 489 do CPC.
6.  Agravo interno provido. Agravo conhecido. Recurso especial não 
conhecido" (AgInt no AREsp 1.033.786/RS, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado em 13.6/2017, DJe 20/6/2017 – 
grifou-se).

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.

Em atendimento ao disposto no art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 

2015, majoro os honorários fixados na origem em 12% (doze por cento) sobre o valor da 

atualizado da causa (fl. 759 e-STJ) para 15% (quinze por cento) em favor do advogado da 

parte recorrida, observado, se for o caso, a concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 27 de setembro de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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